
  
 
 
EDITAL Nº 002/2016 
 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

 
 
O Presidente da Companhia Integrada De Desenvolvimento Agrícola De Santa Catarina – CIDASC, 
no uso de suas atribuições legais, comunica a retificação do Edital nº 002/2016, que estabeleceu 
as normas para realização do Concurso Público para provimento de vagas para o emprego 
público de Médico Veterinário, conforme abaixo. 
 
 

PRIMEIRO 
 

Retificar o item 03, subitem 3.1, alínea m) do Edital 001/2016, que passa a ter a seguinte 
redação: 
 
m) Não estar recebendo benefício do INSS incompatível com a assunção do cargo, segundo 

parecer médico. 
 

 
 

SEGUNDO 
 
 

Retificar o item 13, subitem 13.3, alínea q) do Edital 001/2016, que passa a ter a seguinte 
redação: 

 
q) Certidão Negativa do INSS de que não percebe benefício (obtida pelo candidato junto ao 

INSS). Em caso de haver o benefício, será submetida à análise de médico do trabalho, designado 

pela CIDASC, para confirmar a compatibilidade para a assunção do cargo. 
 
 
 

TERCEIRO 
 

Acrescentar as seguintes alíneas no item 13, subitem 13.3: 
 
s) declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, 
(modelo fornecido pela CIDASC); 
 
t) Declaração de bens (modelo fornecido pela CIDASC). 

 
 
 
Florianópolis, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 


